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ESG pode ajudar a racionalizar o uso do Judiciário
OpiniãoJurídica

RicardoDornelles
Chaves Barcellos

N
o fim de 2021, o
Poder Judiciário
registrava 77
milhões de
processos

pendentes de resolução. Esse
dado está no relatório Justiça
em Números de 2022,
divulgado pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ). É um
número que nos dá a dimensão
do imenso volume de processos
que são despejados
anualmente no Judiciário
brasileiro, a partir do qual se
pode inferir também o impacto
que isso traz para toda a
sociedade — gastos anuais
superiores a R$ 100 bilhões.

Esseéumcustoquediz

respeitoa todosnós, litigantesou
não.Háaindaa impossibilidade
dedarvazãoa tantosprocessos,
queemalgunscasospodemlevar
atéduasdécadasparaquesejam
resolvidos.Umademoraque
afetamilharesdepessoase
empresas,queaguardamuma
soluçãopara seus litígios, cujos
resultadosporvezesnão
satisfazemanenhumadaspartes
pordistintas razões (demoraem
obterobenefíciodesejado,
custos financeirose/ou
emocionais,dentreoutros).

Mas o que empresas que
adotam políticas sérias de ESG
têm a ver com isso? Lembrando
que a sigla em inglês significa
comprometimento com ações
ambientais, sociais e de
governança e que esse
compromisso é cada vez
mais valorizado pelo
mercado, podemos responder
que tem muito a ver.

Parte consideráveldos litígios
quesobrecarregamoJudiciário
envolvemconflitosempresariais
de todasasordens. Éclaroque
litigaré, emregra,umexercício
regulardeumdireitoeestá
consubstanciadonoprincípio
constitucionaldo livreacessoao
Poder Judiciárioparabuscaruma
soluçãoparaaquiloqueo

cidadãoouaempresa julgamser
ocorretoe justo.Aquestãoéque
hámuito tempojáexisteum
sistemaextrajudicialparaa
resoluçãodedisputasquepode
seradotadosemoneraro
Judiciáriobrasileiroe,por
consequência, todaasociedade.

Estimulararesolução
mediadaparaas
disputaspoderia
gerarumusomais
eficientedos
recursospúblicos

A solução tem um nome um
pouco complicado: métodos
autocompositivos de resolução
de conflitos. Mas um de seus
exemplos é bem conhecido, a
mediação. De forma
simplificada, esse método pode
ser descrito como uma
negociação mediada por um
terceiro, cujo papel é atuar
como um facilitador para o
entendimento e a cooperação
dos envolvidos para que
cheguem juntos a
um acordo e, assim,
evitar-se ou resolver o litígio.

Em países como os Estados
Unidos, onde essa prática está
bastante disseminada, mais de
95% dos casos são resolvidos
fora do Judiciário. No Brasil, as
mediações judiciais e
extrajudiciais estão
regulamentadas desde 2015 e
oferecem uma oportunidade
para a redução da
litigiosidade que sobrecarrega
nosso sistema judicial.

Para empresas alinhadas
com a pauta ESG, a adoção
desses mecanismos, em
contraponto aos meios estatais
de resolução de controvérsias, é
algo que faz todo o sentido,
visto que podem reduzir a
destinação de recursos
públicos para resolver litígios
privados, o que vem ao
encontro dos princípios de
sustentabilidade e de boa
governança valorizados por
muitos dos seus stakeholders.
Conflitos que envolvam
acionistas, colaboradores,
fornecedores, consumidores e
mesmo autoridades
ambientais, entre outros,
podem ser solucionados por
meio da mediação,
desonerando a Justiça
brasileira, reduzindo custos
internos (dinheiro e tempo

para a solução do caso) e
trazendo ganhos para todos,
dentro e fora das empresas.

Além disso, uma solução
consensual reflete uma imagem
mais humanizada da empresa,
já que demonstra consciência,
maturidade e disposição para o
diálogo, mesmo diante de
conflitos por vezes inevitáveis.

Mudaramentalidade litigiosa
depessoaseestimulara
resoluçãomediadaparaasmais
diversasdisputaspoderiamgerar
umusomais coerenteeeficiente
dos recursospúblicosdestinados
ao Judiciárioe, assim,este
poderia seocupardequestõesde
maior impactosocial ede forma
mais célere.Ademais, essa
potencial economiapoderia ser
alocadaparaatenderoutras
necessidades igualmente
urgentesparaa sociedade
brasileira,queaindasofrede
mazelas incompatíveis como
potencialde riquezadoBrasil
(violência,baixonível
educacionaledeserviçosde
saúde,para ficar emtrês
exemploscruciais eque
impactamnegativamenteo
crescimentosustentável ede
longoprazodopaís).

AagendaESG,portanto,podese
ocupardareduçãodalitigiosidade

emnossopaís,namedidaemqueé
algoquecontribuinãoapenas
paraamelhoremaiseficiente
gestãocorporativadasempresas,
comotambémécapazdegerar
ganhosnaáreasocialemesmo
ambiental.Asditassoluções
“autocompositivas” tendemaser
obtidasdeformamaiságile
cumpridasdeformamaisefetiva,
poissãoconstruídasnabasedo
consensoenãocomo
consequênciadaimposição
doentendimentodeum
terceiroquejulgaquemtemou
nãorazãonadisputa.

Como dizem: eu não quero
ter razão, eu quero ser feliz!

RicardoDornellesChavesBarcellos é
sócio do escritório SilveiroAdvogados,
atua naÁrea deResolução deDisputas
comênfase nosmeios autocompositivos,
mestre emResolução deDisputas com
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(Straus Institute forDisputeResolution,
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Este artigo reflete as opiniões do autor,
e não do jornal Valor Econômico.
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OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E 6ª SÉRIES DA 33ª EMISSÃO (IF 22F1195714, 22F1195716,

22F1195721, 22F1195735 E 22F1195743) DA OPEA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Séries da 33ª
Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Crédi-
tos Imobiliários Para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Séries da 33ª Emissão
da Opea Securitizadora S.A., celebrado em 24 de junho de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”) a reu-
nirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 31 de outubro de 2022, às
10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convoca-
ção, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolu-
ção CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A alteração da Atualização Mone-
tária e da Remuneração das Debêntures da 5ª Série, e, consequentemente, dos CRI IPCA Longo 2, de, respectivamente,
IPCA e juros remuneratórios prefixados correspondentes a 7,72% (sete inteiros e setenta e dois centésimos por cento)
ao ano, para 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI acrescida de sobretaxa correspondente a 2,75%
(dois inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano; (ii) A concessão de waiver prévio, afastando-se assim os
efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, previsto na cláusula 7.1.2. (xv) da Escri-
tura de Emissão, e consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRI, nos termos da cláusula 6.2. do Termo de Secu-
ritização, caso tenha havido descumprimento da obrigação não pecuniária relativa ao não envio da comprovação do
registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis perante o Cartório de RGI, no prazo previsto na cláusula 1.2.
do referido instrumento, com a concessão de um prazo adicional de 30 (trinta) dias contados da realização da assem-
bleia, para o cumprimento da referida obrigação, se for o caso; e (iii) A autorização para a Emissora, em conjunto com
o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a imple-
mentação das deliberações da Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Docu-
mentos da Operação. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma indepen-
dente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas,
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da
ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams,
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com, corporate@vortx.com.br e agentefiduciario@vor-
tx.com.br, os Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa físi-
ca: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano,
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do esta-
tuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representa-
ção legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua repre-
sentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procu-
rador. Os Titulares dos CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios
eletrônicos ri@opeacapital.com, corporate@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, confor-
me modelo de Instrução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de
divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. Os votos recebi-
dos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns
previstos no Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 10 de outubro de 2022.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, divulga o
resultado do julgamento de habilitação no procedimento licitatório
DETRAN-PRO-2022/03234, denominado Tomada de Preços nº 04/2022/DETRAN/MT.

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma da 60ª Ciretran de Brasnorte -
MT.

A ata da sessão, contendo os detalhes da análise e do julgamento, está disponível para
consulta no sistema SIAG e no Portal Transparência do DETRAN/MT.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, art. 109, inciso I, alínea �a�, fica(m) o(s) licitante(s),
a partir desta publicação, INTIMADO(S) a apresentar(em) recurso(s), caso queiram, contra o
julgamento e decisão da Comissão.

Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2022.
MAX DE MORAES LUCIDOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
DETRAN-MT

EMPRESA VALOR HABILITAÇÃO
GLOBAL SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA R$658.355,86 SIM

BANCO BV S.A.
CNPJ/ME nº 01.858.774/0001-10 - NIRE 35.300.150.082

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2022
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 01 de setembro de 2022, às 18:00 horas, na sede social da Companhia em São
Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 12º andar, parte, Vila Gertrudes, CEP 04794-000.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em virtude da presença do acionista que representa a totalidade do
capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 3. MESA DIRIGENTE: Ronaldo
Medrado Helpe, Presidente; e Rafael Norberto Fernandes, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre eleição de
membro para compor a Diretoria do Banco BV S.A. (“Sociedade”). 5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: (i) Aprovada a
eleição de CARLOS RENATO BONETTI, brasileiro, casado, tecnólogo em processamento de dados, RG-SSP/SP
18.845.436, CPF 092.198.248-84, domiciliado em São Paulo (SP), na Av. das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 18º andar,
Vila Gertrudes, CEP 04794-000, para ocupar o cargo de Diretor da Sociedade, no mandato bienal em curso, que vigorará
até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 2023. (i.1) Registrado que a posse do Diretor no respectivo
cargo fica condicionada à prévia homologação de seu nome pelo Banco Central do Brasil, ocasião em que assinará o
termo de posse correspondente. O membro da Diretoria ora eleito declarou, por termo devidamente arquivado na sede
da Sociedade, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeçam de exercer a atividade
mercantil e que atende às demais exigências constantes do Estatuto Social e da legislação em vigor. (ii) Considerando
a deliberação constante do item anterior, a Diretoria passa a ser composta da seguinte forma: DIRETORIA: Diretor
Presidente: Gabriel José Gama Ferreira, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/RJ 09893891-3, CPF 082.823.607-
08; Diretores: Adriana Conde Fernandes Gomes, brasileira, solteira, engenheira, RG-SSP/SP 27.859.411-6, CPF
288.892.368-84; Alberto Wagner Teixeira Campos, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/MG M4000465, CPF
607.952.126-15; Alexandre Luiz Zimath, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SC 21.986.932, CPF 017.727.589-
81; Alexandre Witzel Ibrahim, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.638.343-2, CPF 122.946.278-30;
Carlos Renato Bonetti, brasileiro, casado, tecnólogo em processamento de dados, RG-SSP/SP 18.845.436, CPF
092.198.248-84; Flávio Suchek, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 30.478.126-5, CPF 220.163.058-51; José
Roberto Salvini, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 19.277.003-2, CPF 129.538.808-10; Marcella Rigamonti
Urada Coimbra, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 32.981.595-7, CPF 221.497.038-07; Marcelo Kenji
Kuniy, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.824.956-1, CPF 157.662.888-40; Marcos Barros de Paula,
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 29.630.713-0, CPF 250.120.628-25; Ricardo Sanfelice De Souza,
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SESP/PR 5.530.792-0, CPF 021.227.839-82; Roberto Gonçalves Jábali, brasileiro,
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 23.728.628-2, CPF 272.408.248-61; e Ronaldo Medrado Helpe, brasileiro, casado,
administrador, RG-SSP/SP 34.085.131-4, CPF 310.642.048-05, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida das
Nações Unidas, 14.171, Torre A, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 6. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente
concedeu o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação. Os trabalhos foram suspensos para a
lavratura da presente ata, que vai assinada pelo Presidente, Secretário e acionista presente. (aa) Ronaldo Medrado
Helpe, Presidente; Rafael Norberto Fernandes, Secretário. Acionista: p. Banco Votorantim S.A., Ronaldo Medrado Helpe
e Marcella Rigamonti Urada Coimbra. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo (SP),
01 de setembro de 2022. Rafael Norberto Fernandes - Secretário da Assembleia. Arquivo na JUCESP Em
05.10.2022, sob nº 606.657/22-8. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

ENAUTA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 11.253.257/0001-71 - NIRE Nº 33.3.00.29159-8

ATA DE AGE REALIZADA EM 30/09/22
1. Data, Hora e Local: Aos 30/09/22, às 17h, na sede social da Enauta Energia S.A., localizada na Av. Almirante
Barroso, 52, sls. 1101 e 1102 e 1301 (parte), Centro/RJ (“Cia.”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação, conforme o disposto no §4º do Art. 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), em
virtude da presença da Enauta Participações S.A. (“Enauta Participações”), detentora de 100% do capital social
da Cia., neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social. 3. Mesa: Presidente, Sr. Décio Fabrício
Oddone da Costa, que convidou a Sra. Claudia Hesse para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre:
(i) a Destinação de valor adicional do resultado apurado na Cia. no exercício social findo em 31/12/21; e (ii) a
autorização para que a Diretoria Executiva da Cia. tome todas as providências necessárias para destinação
de valor adicional de resultado. 5. Deliberações Aprovadas: A Enauta Participações aprovou que a ata desta
Assembleia fosse lavrada sob a forma de sumário, nos termos da Lei 6.404/76. Passando às deliberações da
ordem do dia, a Enauta Participações, em conformidade com aprovação feita pelo Conselho de Administração
em reunião realizada em 30/09/22: (i) aprova a distribuição adicional de dividendos para a Enauta Participações,
no valor de R$ 15.000.000,00, a título de lucros decorrentes do exercício social findo em 31/12/21, anteriormen-
te aprovada na AGO da Cia. de 27/04/22, nos termos do material arquivado no Portal de Governança; e (ii)
autoriza a Diretoria Executiva da Cia. a executar todos e quaisquer atos necessários para o fiel cumprimento da
deliberação ora aprovada no que diz respeito à distribuição de dividendos. 6. Encerramento: Nadamais haven-
do a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a AGE, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada,
segue assinada pela única acionista da Cia., bem como pelo Presidente e pela Secretária. RJ, 30/09/22. Claudia
Hesse - Secretária. JUCERJA em 11/10/22 sob o nº 5129392. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 150/2022 - 090201000012022OC00165, referente
ao processo nº 2022/41280, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a ser realizado por intermédio do
Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 31/10/2022, a
partir das 09:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 14/10/2022,
o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha
de acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br,
ou Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar, Jd. América - São Paulo - SP.

BANCO VOTORANTIM S.A.
CNPJ/ME 59.588.111/0001-03 | NIRE 35.300.525.353 - (Companhia de Capital Autorizado)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 24 de agosto de 2022, às 11:00 horas, na sede do Banco Votorantim
S.A., na Avenida das Nações Unidas, 14.171, 18º andar, Vila Gertrudes, São Paulo (SP), CEP 04794-000 (“Banco” ou
“Sociedade”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital
social do Banco, de acordo com as assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Sr. Fausto de
Andrade Ribeiro, Presidente; e Sr. Rafael Norberto Fernandes, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a elei-
ção de membro do Conselho Fiscal do Banco. 5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Após apreciada a matéria constante
da Ordem do dia, os acionistas presentes à Assembleia Geral deliberaram, por unanimidade: a) aprovar a eleição do
Sr. MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO, brasileiro, casado, servidor público, RG-SSP/DF 3218776, CPF
009.636.111-51, domiciliado em Brasília (DF), na Esplanada dos Ministérios, Bloco “R”, Sala 501, CEP 70044-902, in-
dicado em comum acordo pelos acionistas Banco do Brasil S.A. e Votorantim Finanças S.A., para o car-
go de membro efetivo do Conselho Fiscal do Banco, no mandato anual em curso, que vigorará até a Assembleia
Geral Ordinária de 2023, atualmente vago em razão da renúncia da Sr. Diogo Mac Cord de Faria; b) consignar que a
posse do membro do Conselho Fiscal ora eleito fica condicionada à prévia homologação de seu nome pelo Banco
Central do Brasil, ocasião em que assinará o termo de posse correspondente; e c) registrar que o eleito declarou, por
termo devidamente arquivado na sede da Sociedade, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei e
na regulamentação em vigor que o impeçam de exercer a atividade mercantil e que atende às demais exigências
constantes do Estatuto Social e da legislação em vigor. 6. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente franqueou o uso da
palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação. Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da ata, que
lida e achada conforme foi por todos assinada. (aa) Fausto de Andrade Ribeiro, Presidente; Rafael Norberto Fernan-
des, Secretário. Acionistas: p. Banco do Brasil S.A.: Priscilla Willers; p. Votorantim Finanças S.A.: João Henrique Ba-
tista de Souza Schmidt e Mauro Ribeiro Neto. Certificamos que este documento é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. São Paulo (SP), 24 de agosto de 2022. Rafael Norberto Fernandes - Secretário da Assembleia. Arquivo
na JUCESP em 06.10.2022, sob nº 606.738/22-8. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ijuí Energia S.A.
CNPJ/MF n 07.823.304/0001-06 - NIRE: 35.300.328.639

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Junho de 2022
Realizada no dia 20/06/2022, às 10:30h, de forma exclusivamente digital. Presença: Totalidade dos
acionistas da Companhia. Mesa: O Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira presidiu a reunião e convidou o
Sr. José Luiz de Godoy Pereira para secretariá-lo. Deliberações: Aprovam, por unanimidade de votos, a
inclusão das atividades de Gestão de Energia à Diretoria Administrativa da Companhia, que passará a ter
como atribuição: a) responder pela gestão da comercialização de energia da Companhia; e b) coordenar
o atendimento e as relações de regulação de comercialização de energia elétrica com os seguintes
órgãos: ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica e a CCEE - Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica. Em razão da deliberação ora aprovada, os artigos 19, 23 e 24 do Estatuto Social da
Companhia passam a deter a nova. Nada mais a ser tratado. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira -
Presidente; José Luiz de Godoy Pereira - Secretário. JUCESP nº 430.635/22-9 em 23/08/2022. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:

PG 10.47.146 � Licitação nº 146/2022 � Contratação de empresa para execução de obras e
serviços de engenharia para urbanização da área Guarulhos C � Pimentas � Etapa 1A � Etapa
2 � Etapa 3, no Município de Guarulhos/SP. O edital completo estará disponível para download
no site www.cdhu.sp.gov.br a partir das 00h00min do dia 14/10/2022 � Esclarecimentos até
31/10/2022 � Abertura: 08/11/2022 às 10h, na Rua Boa Vista, 170, Edifício CIDADE I � 2º
Subsolo � Auditório, Centro, São Paulo/SP.

ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.
CNPJ 11.721.921/0001-60 - NIRE 35.300.442.377 - COMPANHIA ABERTA

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho de Administração da Alper Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (�Companhia�), no uso das atri-
buições que lhe confere o Estatuto Social da Companhia, vem promover a retificação do Edital de Convocação da Assembleia Geral
Extraordinária, inicialmente convocada para o dia 11 de outubro de 2022, publicado no jornal Valor Econômico nos dias 04, 05 e 06
de outubro de 2022, na sua versão digital e na versão física às páginas E3, E2 e E2, respectivamente (�Edital de Convocação�), a
fim de alterar a data de realização da referida Assembleia Geral Extraordinária para o dia 18 de outubro de 2022, às 15h, conforme
descrito abaixo. Assim, o Edital de Convocação é alterado e passa a vigorar com a seguinte redação: �Ficam convocados os Acio-
nistas da Alper Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (�Companhia�) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária
(�AGE�), a realizar-se, em segunda convocação, no dia 18 de outubro de 2022, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital,
por meio de plataforma a ser disponibilizada pela Companhia, tendo em vista a não instalação, em primeira convocação, da AGE
convocada por meio do edital de convocação publicado nas edições do jornal Valor Econômico dos dias 13, 14 e 15 de setembro de
2022, na sua versão digital e na versão física às páginas E4, E2 e E2, respectivamente, disponíveis nas mesmas datas, na versão
eletrônica do Jornal e na página do site de Relações com Investidores da Companhia e no sistema IPE da CVM, para examinar,
discutir e votar os itens �(i)� e �(ii)� da Ordem do Dia, a saber: (i) as alterações do Estatuto Social da Companhia, conforme de-
talhado na Proposta da Administração, divulgada pela Companhia na data do dia 13 de setembro de 2022; (ii) a consolidação do
Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações indicadas; devendo, ainda, deliberar, discutir e votar o item �(viii)�
da Ordem do Dia, a saber: (viii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das delibe-
rações acima. Nos termos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. e do artigo 7º e seguintes da Resolução CVM nº 81 de 22 de março
de 2022 (�RCVM 81�), a Proposta da Administração e todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na AGE,
encontram-se desde a data do dia 13 de setembro de 2022 à disposição dos Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site
de Relações com Investidores (http://ri.alperseguros.com.br), bem como no site da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://
www.cvm.gov.br/). A AGE será realizada de modo exclusivamente virtual, por meio de Plataforma Digital, nos termos da RCVM nº
81/22 e em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e Manual para a Participação de Acionistas
divulgada pela Companhia (�Proposta da Administração�). Informações Gerais acerca da Participação dos Senhores Acionis-
tas na AGE: Por se tratar de segunda convocação, em razão do não atingimento do quórum exigido nos termos do art. 135 da Lei
das S.A., para permitir a instalação da AGE em primeira convocação para deliberação das matérias constantes dos itens �(i)� e
�(ii)� da Ordem do Dia, tendo sido devidamente deliberadas e votadas, por seu turno, em primeira convocação, em AGE realizada
na data do dia 03 de setembro de 2022, as matérias constantes dos itens �(iii)� �(iv)�, �(v)�, �(vi)�, �(vii)� e �(viii)� da Ordem
do Dia, a AGE instalar-se-á, em segunda convocação, mediante a presença de qualquer número de Acionistas da Companhia,
conforme previsto no artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações. PARTICIPAÇÃO NA AGE: A participação do Acionista, sempre
remota por meio de plataforma digital a ser disponibilizada pela Companhia, poderá ser pessoal ou por procurador devidamente
constituído. As orientações acerca da documentação exigida estão detalhadas abaixo, sem prejuízo do disposto na legislação e
regulamentação aplicável, em especial do artigo 126 da Lei das S.A. Os Acionistas que desejarem participar remotamente da AGE
deverão enviar solicitação à Companhia para o e-mail ri@alperseguros.com.br, até às 15:00 horas do dia 14 de outubro de 2022,
a qual deverá ser devidamente acompanhada de toda a documentação necessária para permitir a participação do acionista na
AGE, conforme abaixo indicado. A Companhia enviará aos Acionistas (ou a seus representantes ou procuradores devidamente
constituídos) que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nas condições acima, por e-mail, as respectivas instruções para
acesso ao sistema eletrônico de participação na AGE. Os Acionistas que não enviarem a solicitação de cadastramento no prazo
acima referido (até às 15:00 horas do dia 14 de outubro de 2022) não poderão participar remotamente da AGE por meio do sistema
eletrônico disponibilizado pela Companhia. O Acionista devidamente cadastrado que participar por meio do sistema eletrônico
disponibilizado pela Companhia será considerado presente à AGE (podendo exercer seu respectivo direito de voto) e assinante da
respectiva ata, nos termos do artigo 47, inciso III e parágrafo 1º da RCVM 81. Caso o Acionista que tenha devidamente solicitado
sua participação por meio eletrônico não receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGE até
às 23:59 minutos do dia 17 de outubro de 2022, deverá entrar em contato com a Companhia entre 09:00 horas e 12:00 horas do
dia 18 de outubro de 2022, pelos telefones + 55 (11) 3175-2359 e/ou + 55 (11) 3175-3009, ou pelo e-mail ri@alperseguros.com.
br a fim de que lhe sejam reenviadas (ou fornecidas por telefone) suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se
responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Acionistas venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle da Companhia. A Companhia solicita aos Acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado
para a participação na AGE com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGE, tendo
em mãos documento de identidade, a fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se
utilizem. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DO ACIONISTA: O Acionista que desejar participar remotamente da
AGE por meio de plataforma digital deverá encaminhar à Companhia, ao e-mail ri@alperseguros.com.br, até às 15:00 horas do
dia 14 de outubro de 2022, cópia simples da seguinte documentação para comprovação de identidade e poderes de representação:
(i) Acionista Pessoa Física: documento de identidade do acionista com foto e, conforme o caso, procuração e o documento de
identidade com foto do procurador, sendo dispensado o reconhecimento de firma na procuração; (ii) Acionista Pessoa Jurídica:
documentos que comprovem os poderes de representação: (a) estatuto ou contrato social atualizado vigente, devidamente arqui-
vado; (b) ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; bem como
(c) documento de identidade com foto do representante legal e, conforme o caso, procuração e o documento de identidade com foto
do procurador, sendo dispensado o reconhecimento de firma na procuração; e (iii) Acionista Fundo de Investimento: (a) o respectivo
regulamento vigente e consolidado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também
o formulário de informações complementares ou documento equivalente); e (b) os documentos do item �ii� acima, em relação ao
seu administrador ou gestor, conforme política de voto do fundo.� São Paulo, 10 de outubro de 2022. Luis Felipe Françoso Pereira
da Cruz - Presidente do Conselho de Administração.


